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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. Definição do objeto: Serviço de vistoria veicular conforme descrição a baixo:  

1.1. Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da tabela 

abaixo:  

Item Descrição Unidade de 

Medida 

Quantidade Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1 Vistoria do veículo FORD KA 

SE 1.5 SD B 2018/2018. Placa: 

QJA – 8285. Renavam: 

1155604439. Chassi: 

9BFZH54J1J8159800. 

         

Unidade 

                    

1 

      
R$200,00 
 

        
R$200,00 

 

 

2. Fundamentação da contratação: A contratação de empresa credenciada pelo DETRAN 

que realize o serviço de vistoria veicular atende a necessidade da Secretária de 

Assistência Social e Habitação. 

 

3. Requisitos da Contratação:  
O serviço de vistoria deverá ser realizado em até 05 dias após o envio da Autorização de 

Fornecimento, no veículo FORD KA SE 1.5 SD B 2018/2018. Placa: QJA – 8285. 

Renavam: 1155604439. Chassi: 9BFZH54J1J8159800 por empresa credenciada pelo 

DETRAN, a qual deverá emitir laudo de vistoria tão logo o serviço for executado. Emissão 

da nota fiscal somente após a execução do serviço. 

 

4. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto.   

A contratação do serviço de vistoria atende a necessidade da Secretaria de Assistência 

Social e Habitação para a realização da transferência do veículo.  

 

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento.  

O serviço deverá ser prestado de acordo com a descrição do item 3 do Estudo Técnico 

Preliminar e finalizará com a emissão de laudo de vistoria.   A contratação terá como fiscal 

Teila Sarita Tomaselli. 

 

6. Critérios de medição e de pagamento 

A emissão da nota fiscal deverá ser emitida somente após a execução do serviço. O 

pagamento da nota fiscal será realizado em até 15 dias após a emissão da nota fiscal com 

Recurso Estadual da Média Complexidade com a seguinte despesa:  

44 – 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.  

2.661.9009 – Recurso Estadual CREAS 

2.065 - Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS) 
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7. Forma e critérios de seleção do fornecedor  

Conforme exposto no item 3 do Estudo Técnico Preliminar, o serviço de vistoria deverá ser 

realizado pela empresa credenciada no DETRAN localizada no munícipio de Schroeder.  

 

8. Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência 

 

 

           ______________________________________________ 

           Secretaria de Assistência Social e Habitação 

           Teila Sarita Tomaselli  

           Matrícula 1669 

           Gerente de Assistência Social 

           Schroeder, 11 de setembro de 2024. 
 

 

 


